
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

N.O .

,SUqlula: Doe terreno para necro-
pole, de Jacutinga.

A C~MÀRA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do paraná,
decre a e eu, Hetto Fleck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei. Art. 9) Fica ~ Poder Executiv Municipal, auto~izado
a doar para a 80ciedade Cat6 ica de Jac tinga a area de 3.600 M2 ,
fazendo divisa com a chacara 99- ,lote_s ,2 e 3 da q adra 33 ~ uma•..rua sem denominaçao, para serv'r como cemitéri local, obrigando a
referida Socied8de a reserv~r ra area doada, espaç sufec'ente para
sepultamento de pessoas alhe'as a re i~i;o Cat6 ica.

Art. 22) Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
icaç;o, revogadas as dispos'ç~es em contrário.

Gab'nete do Prefeito Munic'pal de Coronél Vivi~a, 22
~e ~etembro de lSr7.


